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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

CONVÊNIO
cÂMARA MUNICIPAL. DE SÃO
DOMINGOS DO MARANHÃo NO
PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N": MA-21098/2004 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nOI I23/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a cÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, com sede na Av. José Tiburcio Feio, s/no, São
Domingos do Maranhão-MA, neste ato representada por seu Presidente, Vereador NATAL BARBOSA DE
CARVALHO, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n." 8.666/93 e pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, fIrmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADEVIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

•
II- promover o intercâmbio, a permuta e -a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos

entre.os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modifIcações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.OI I23/0C-BR. .

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRlBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
. INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; O..

//
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da .CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' lI23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 10, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disportiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disportiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras infonnações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disportiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Urtidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e -manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

III-

IV -• V-

VI -

VII -

VIII -

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segmança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes dermidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de.
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

. .--- ---~-----_. _ .._-~-; .....~.- .:.~=-
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

X - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados' das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e program.as, e no conteú~o de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no ãmbito da sua estrutura orgauizaciona!, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•

•

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por' meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio. '

4.I.I - Antes de [mdo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em 'conjunto com o BANCO, INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fina!
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o periodo de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser reàlizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, se.rá solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. '

-~-'-' .~"._ ...•_-_.~
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

1- pelo ÓRGÃO EXECUTOR; oU

11- pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIV A ~ompromete-se li instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fms de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINT A - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente. convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II-pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou 'pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamel1t<:,-~e
.programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

- "'-_-==:.-
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o Conteúdo das' páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 _ O nome da' Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e,. se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBUCACÃO

9.1 . O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DtCIMA - DO FORO

IO.I . Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventUra suscitada
em decorrência deste Convênio.

E; por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
.para um só fim, juntamente com as testemunhas. .

• r Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaiia Especial de Informática. SEI

Brasilia, 1.2 de ~ de 2004 .

Presidente da Câmara Municipal de São Domingos do
Maranhão

Natal B. de CarvalhO
Preso da Câmara Munle1pal
CPF _076.151.753.72.

~ ..

1 19. .~

Representante da Câmara Municipãlae~ão Dolgos

do Maranhão U ..

Teste"1u!!.has:~ SLcVl-01
~CX:.f'? .[0...'[-:' ..ri? ~!?n-~. ao -..x::reu "'ó -?!1.4/YP 'UM'<.N

~G~5~~ __

Victor Guimarães Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3l2;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus .

--~..~--'"-_._- ...
lfb"iJ'Ellt.EGIJ

~ ~'?;'>~



;

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

1+6;###4+ m/ .....-
•

INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de São
Domingos do Maranhão:

•
1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

treinamento

J atestar instalação
treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

:00

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim D Não 1><1
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim DNão ~

Natal Barbosa de Carvalho
Câmara Municipal de São Domingos do Maranhão

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
C01n a maior .urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70/65-900.
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FORMULARIO DEACEITAÇÃO DE EQUlPAMENWS
(V.,,10 li)

C4mma Municipal de_ \4'0 /)CW1tr6"o [ m? 4'W~/V4~

Estado: [.&d;;;;,'d/&H "" _. ..1 -
Noue do Responsáwl junto ao Programa Interleai&: (pe.sM .u!.ori,.d. pelo Cilmsr. que e,tã r•• lil>lld" <) "c,eito:'

I" /?2 78'S/f( l'h,un.~Ill!'H~rle;

Fn1caso de SIM m canp> onterior, otritJua um conceilo.
(Multo Bom, Bom. Rell\uor, Rul'n) ~~-=-:..0 .. '.-00]

4.

Um Mle""'omputador Nov.d.ta NDPSOOA260Z

Nmn. SérleMlero: 11 V '[(n.@t,It2"rl/Itfr/Jtf :=J
Nwn, Sério Monitor: I 11 i/@4@ 1rYt2bJ2 I

Num.Sérl.Modem: U)2 I ; U4(lJG'14u' __.=:=1
Num.Sérl.W.beam: I (s I rpSIPÜR51Q26Q? I --.J
Nwn. Sério Routor: [BJl I 81 3 lJlQ ([l <Q 2 Ir I )
ElltabllludorEnennllX lOOOW:L4y 184 &,n)& 79 J
2. FbIrealizada uma mva inlItalaçlloda ll1l'tq'*m utl1bando o. O)s de rt>.cuperaçlloen~'!

SlMINÁO G='''*' -I .
A""'bcanlfoiInstaladae ~ada com8UlXl8SO?

SlMINÁO [Qéot J
FbIl\'1n1stnH1ocurso de 3 horas?

SlMI NÃO U;;~~

..As&inaturap.!:

. '.

Dala fJ. .JQ!'J ..J£!!:L

1'"--"'" ------ __o.o.~ ..•. - .• ---._-.----]

(COloqu6 nesta campo todas as informBÇ6es Que 'Você ache import8nte citar sobre as difICuldades er)CQntradff.:i A ••oesp~llo da
i""laleç~o efeluada elou condiçOosfuturas deluncionemen!o do ambiente) ..... --

'1l"ettaro' rer'rwl:bil:knlm'peffifu1sCOlitiÇÕes i:Wf~lIcia ,aliit!l\io,. -""p"lli"íit~.

., - . -,-~,-- .
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gi,lati'lI 00 programa Imcrlegcls: MODALlD ..\DL 1'1,,. l...-mo' do
disposto 00 An. 25. da Lei 0° ~.~Ii>.de 21106!1993. hem ~omo ,11""
al1Cfi\ç~: DATA DE ASSINATURA: 271f15.'2004: VIGENClt\: ,\
partir dn dalO de a.<,ioatura. com "igi:ncia equivalenle li duração do
Programa Intcrlcgis: SIG:-.lAT.'Í.RIOS: Pelo $cnado Federal - PRO-
DASEN _ l::,01O, Sr. Pelrooio Bart>osa Lima Cat"alho - Di«lor-
bCCUI;'f>: I'do Coo,'co;~do. Ven:nóc>rJ""" Rodriguc< Oli"cira. P",-
,ideme da Camara Mur.lelpal de S~O Ilatmllooo dI) n"ca Bezerra-

MA

ESPECIE, Con,,;oio n": MA_21022WIOl - INTERLE<.ilS. cclcbmdo
eotre O Ceolfo de loformá\iea e Proce,!~mcnlO de D,do< do Senado
fl'<1eral . pROD,\SEK ntuand" e"mn Ótgã<>E~ecut"r do Programa
lntcrlegis ~ a Cãmaro Muoieipal de Sãf> Pedro dO" Crtntcs.M,\:
OBlE'H): btabc1cccr e regttla, a panic;l"'ç~o da Ca"" l.~llislati'lI "O
progrnma 10Icrlrgi,: MODALIDADE: Nos term'" d" di'p"'to ""
An. 25. da Lei rf g,(>66. de 21!11611'l'll, bem romo ,u~, ah~raçoc"
DATA DE ASSINATURA' ~5!O612003: VIGÊNCIA' A pnrtir d, d.,ta
de "",ioalurll. coI\) ";g~ncia equivaleole ÍI duraçi'lo do Programa 10-
lcrlrgi,: SlGNATARIOS: Pdo Seoado Fedeml - PRODASEN - b.
mO. Sr, Petrooio Barbo"" Lima Carvalho - Direlor_E,eculivo: Pelo
Coo,'eoiado. Verendo", Loiza Coutinbo Maeedo. p",~ideolC da Cá-
mara :-lunieipal d~ S!o Pedro d"" Creotes-M .•••

ESPEC1E: Coovêoio 0°; MA_110%1201l4 _INTERLEGIS. cekhrado
enlre o Centro d~ lofomlâli~o e PmcC».<nmcntOdt Dados d" $coado
FcGcral . PRODASEt-:. atuaodo como ()f1:llo EX,~cuto, do programa
lnterlegi~ c a Câmara Muoic'pal de 1'indarê.Mmm-MA: OrlJETO:
E'lnbclccer e regular a participação da Cn.<.lIL~gi,lali"8 f\{l Pr<J1,'TaIl\a
lntcrlegis; MODALIDADE: NO" ttrrnos d" disposlo 00 Art. 25_ da
Lei n" S.M6. de 211(1(,11993.bem como s"a.< ahern<;ÔCs:DATA DE
ASSINATURA' UlI05'2004: V1GÉNC1A: A parlir da dalll de a,-
sioatllrll. çom ,igcncia equivaleolC ã duração do Progmma 101erlcgis:
SIGNATAKlOS: Pelo Senado Federal - PRODASE:-l . [,mo. Sr
pctrõo;n Barbosa Lima Carvalho _ Diretor_fxeeulivo: Pdo Con'c-
oiado. Veo;ador Jo,e Eugênio da $i1>lI. Presideote da Cámara 1'.10-
oicipal de pjooan'.Mirim-M .••.

ESPECIE: Con"êoio 0°: :-\A_21OS2IWO~ - INTERLEG1S. ~c1"braoo
entre O Centro de lol"rrnâlic~ c Prn<:Cl.sameo\~de Dado' do Senado
Federal _ PRODASEN. atuaodo como Org~o bcçUlor do progranla
lntcrlqds c a Cãmara \luoicipJ1 de Olioda No,'a d" MnnU\bão-MA:
OBJETO: E'labrlcccr e n::gullU'a p"tieipaÇão da Casa Lcgislalivo no
Programa Intcrlegi~: MOOALlD,\DL NO'>ICrmOl do dispú~IO 00
An. 25. dJ Lei n° ~.lili>. de 21I{)('/1'N3. I>eQlcomo ,ua.< nlteraçõc<:
DAT,l, DE ASSll'ATlJRA: 2MI5121)()4:VIGEi'lCIA: A ponir da dala
dc assinatura. coI\) viçcocin equi\'aknte li duração 00 programa ln-
\Crlegi~ SIG:-.lATAR10S: Pelo Scnado Federal. PROOASEN • b-
ITIO.Sr. Pctrôoio Rarh<l,a Lima Ca,,'alno - Oir::lm.C,CCuli,"): I'do
CooveniJdo. VC\'cador Raimuodo f~rreira \.indo,o. p"",;,1cnle d" Cã-
nlara Municipal de Olioda ~o'.a do Maraohão-MA

ESPÉCIE, C~o,,;oio ,,", MA_21077r20114 - lNTERLEGIS. telebrado
enlfe o Ceotro d~ lnformâlita e pmcC».<arncnlode Dado< (I" Senado
Fedcral . PRODASEN. at"aodo como ()rg.~f>Execntor do I'r"!o'l1\",a
lnlc'!cgi' c a Câmara Mooicipal de Mirador.MA, OIiJETO, [.'!a-
hdccCf e rcgular a pan;eir"ção da CasJ Legislati"a 00 Programa
lmerkgi~; MODALIDADE: Nos t~rm"s do dispoSlo nO Art. 25. da
L~I 00 S.666. de 21/1l6/1993. bem corno so"" alternçõct.: D,l,TA DE
ASSrNATURA: 2610512(104: VIGENCI": A partir da dma de as.
~ioalom. ~om vigoocia cquõ"alenle à durnção do Programa Intcrlegis;
SlGNATARIOS: Pelo Seom!o federal. rRODASEN - Exmo, S,-
Pctrooio Bar\los..:l Lima Carvalho _ Di,eIOr.r;..~eCll\i\'o; Pelo Con"e-
oiado. Vereador Fraoei...:" Beoicio Gonçalvt<. Pre,identt da Câmara
Mnoicip~l d~ Mirador-MA

ESPEClE: Conveoio o", MA_21035/2OIl4 _INTERLEGIS. cc\cbrndo
cotre o CenlOI de lororm!ili~n c p"",~<;,<;nmeolode Dados do Scoado
rederal _ PRODASEN. atuando como Of1:ão bccu\Or do Program'
10lcrl~gis ~ a Clima'" Muoieipal de Barii(l de Grajaô-MA: OBJETO
E<tabelcccr e regular a participação da Ca.,a l.cgi<lali,'a no proborama

loterlegis: MOD .•••LlDADE: No, le""", do di'r"'to 00 Arl. :!5. da
L~i n" S.666. dc 2110,'>11'193.hem como ,oa~ ahcraçõc': LlATA DE
ASSINATURA: 2(10512111)4:V1GÊNCLA: A partir da dala de a.'-
sinamra. com ,ig:<.'nciaequi,'aleolc ;, dumção do Programa lmcrlccis:
SIGNATARIOS: Pelo Senadf> Federal. PRODASEN . E<mo. Se.
Pelrônio Borbo<a Lima Car"nlho _ DiIl:tor.£,~cuti"o: Pelo Coo,'e-
oiado. Vt:-readot João P= dl" Sa"Il'S. pn::~ideole da Cii\\lara Mu.
nicipal de Bano de Grajait-MA

ESpEC1Eo Coovêr.i" o"; MA-! I 101/2004 - INTERLEGIS. cckhmdo
enIo; o CeoU'<>dc Inlormáli~. C I'roccs,amentf> de Dados do Senado
Fl'<1Cral_ PRODASEN. atuaOCOc"mo Órgi'lü E,eculor do progratoa
lotcneg;.' e a Câmara .\IIunicipal de Silo Robct1".\lA; OBJETO: E,-
I<Ibclccer C rel1"l" a pat1ieil"'ção da C•• a Leglslati,'a no Programa
Inl~,IcIl\S; MODALIDADE: Nos IcrmO' do di~poslo no An. ~5. d.
Lei o" ~.f>M. dc 21/l)f,11'1'13.hcm cornO ,ua, ah~raçõ"': DATA DE
ASSI:-lATURA: 17{(l51m!l4: V1GEI'C1A: A panir da data de a,-
,inarnra. ~om vig.:""ia cq"i,.al~ol~ ÍI duração do Programa Imtrkgi-:
SIG~ATAKIOS: Pelo Senado Federal - pRODASEN - Exm". Sr.
PClrooio Bnrbo~a Lima Car ••.albo _ Direlor.Executivo, Pelo Con,'e-
oiado. Vereador Almir Rodrigucs da Si!>'a. l',e<idcole d, Comam
Muoicipal de São Robcno-\lA

ESpEC1E: Coo,.:oio nO; 1'.1,0..2111612004. lt-:TERLEGIS. celebrado
C\llrC'o Cemro de 10formoliea e Processamenlf> de Dado, do Senado
Federal _ PRODASEN. aluando eomo órgãf> Ex~eu1Ordo I'olgmma
lotcrlcgi, c a Cámara Municiral de Turilãodia.MA: OBJETO: E.,-
labeleecr e regular a panieipo,no da Cas3 Legislativa nO Programa
lot~rleg's: MOllALlDADE: 1'10<lerm(" do di,posto 00 Art. 2S. da
Lci ,,0 S_666. de 2110li!1993. bem como su'" aheraçõc.; DATA DE
A$STh:AnJKA: OnlO512004: VIGÊNCIA; A pani, da data de ll'-
.<inalllfll. ,001 ,.igência l-quivalenl~ o duração do Programa 101~rl~gi,:
SIG:-lATAR10S: Pelo Senado Federal _ PRODASEi'I • blllo. Sr.
Petro"io Bmb,""" Lima ea"alh" . Dir~lOr.E<ccUli,'o: Pelo Co,,,,e-
oiado. vereador Inácio de L"iola Roériguc». Prc<;idcr:te d, Câmara
Muoicipal dc Turilãodia-MA
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£SPÊC1E: Cor""oio 0°: \1A_21IU412004 - lNTERLEGIS. cclchr1\do
entre o Centro de lorormâtita ~ proct:S!'i""entn de Dado, do Scnado
fed~ral _ PRODASEN. amando ~omo Orgão bCCUIOr do Program~
1"lcrlegis e a Câma", Municipal dc São lui, Gonzaga do Marnnhi\o-
MA: OBJETO: £<Iabelcccr t regular n participnÇão da Ca.-a l.e.
"islativa na Pr~mma Inlerl'1'is; MODALIDADE: Nos lermos d"
disposto no Art. 25. da Lei 0° S.666. de 21JOfJ1993. bem fomo .IUtlS
al1erações; DAT..•• DE ASSINATURA: 13i0512()l)4: VIGE;..lCIA: A
pnni' d, data de Il-<sioarura.cQm ,'igência.cquj;'a1eol~ ;, duração do
Progranla lotcriclli,: SIGNATARIOS: Pelo senndo federal - PRO.
DASEI' _ Exmo. Sr. Petroni" Barbosa Lima Cllt"alho - oin::t"'-
ExCCUli,.o:Pelo Conveniado. Vereador Edirwn M~,"CS Snlaza,. 1'",-
,idemt da Câmal1l M<lllicipal de São Lui, Gonzag' do Mara\\bão'

MA

ESPÉCIE; Con,,,oio ".: MA_2110)12[}04 - lNTERLEGIS. ce!cbrndo
cotre o Centro dc loformática ~ Proc~s,"mentn de Dodos do s~nado
Fedcral _ PRODASEN. atuando ComOOegão E.eclllo' do programa
lo\cricgis e a Cima'" MuniCIpal de São Jo.c do' Ba,illO,-MA; OB-
JETO: C=bclc<cr e regular a panicipaç{io da Casn Lcgislali,'a 00
Programa Inlcrlegis: MODALIDADE: Nos term"" do disposto 00
Art. 25. d, Lei o" S.I\66. de 211O{,/19'13.bem oom" ,ua' altc,aç,,,,,~:
DATA DE ASSINATURA: 17Jfl5r.!1l04:V1GÊNCIA: A partir da data
de "",ioillura. com ,.ib••.•ocia equivaicolC à durnçi'lo do Programo In-
IcrleCis: SIGI'ATARIOS: Pclo Seoado Fedeml • PRODASEN - Ex.
mo. Sr. Petrônio Barbo<;a Lima Cat"~lho - Dio;1O,_E~eellti••.o: P~1o
Cf>o,eoiad<1. \'en.~ldor Franei~c" rtrreira Santas. Presidente da Cfi-
mora ,\1110iciral de São Jose d,," U,-<ilios-\lA

ESl'EClE: C",,"Oni" 0°, MA.21102J20114 - I:-lTERL£GIS. eclehr1\do
cntrt n Cenlro dc 10rf>rm:ltiC3C Pnlce<-<;nTlCntOd~ n~do, do Sc-nad"
Federal _ PRODASEN. a\ua.::;doc<n"" Orgão Dccuw' do Programa
lnlerlegi, r a Câmara Municipal de São João do< Palos-MA: 00-
JETO: Estabelece, ~ regular a particip~ç1i<Jda Ca<a Lcgislati,,, 00
p,og,ama lotcr!cgil: MODALIDADE: No, lerrn,", do disposto 00
Art, 25. da Lei 0° R,66t>.d~ 211111V1993.bem tomo ,uns alteraçlJes:
DATA DE ASSIN,\TURA: 1010511004:VIGÊNCIA: A partir da dala
de ~sioatura. co:\) ,igCocia equiva!COle à duração do programn Ir.-
l~n~gis; SIGNATARIOS: Pelo Scnado Federal _l'RODASEN - ( .•.-
mo. S•. Pern'mio BIU"b<Y.;nLima Car••.alho - Di'etOr_E~ccuti,'o: Pelo
Cf>o••.eniado_ Vereador OdifOOr Bandeira de Carvalho. P""identt d~
Câma'" MunieipJI de São J""o do, Palos.MA

ESptCIl/Convooio nO, MA_21098!20()~ ~'[NTERLEGIS. ~elcbraoo ESPEClE: Coo,'enio nO: MA.210J312004 _INTERLEGIS. tclebmdo
entre o Ccr\trn- de larormá\ica.'~ processamer.\(> dt D~do< do Senado ~mre o Ceolfo de InformáliCll ~ Proee,somentn de Dado<. do $cllado
Federal- I'RODASEN._aIUaTldo,oomo.O,gãO.GeCCUIOr_do.progmma", Federal. PRODASEN. atU:'lOdocomo Órgão Exeeulor do Prngrama

~h~~'f~:eE~t~~/;u~~rt-:C~~~i~~~~O~~c~~~\t":,S~~i~~.i ~;~~~t~e~ ~ ;~~l":ra a~~\~ii~~~~~ ia"~a~o~~~:~i~~~~ W~;;:,;;~
Programa In

lCr1c
S;<: MODALIDADE: ~os lernms do di'r""m no 10Ierl'1'i-: MODALIDADE: Nos termos do di'P"!'lO nO Art. 25. da

An. 25. da Lci n0 ~,li66. de 2110li1199l. bem eomo ~u"-<alteraçÕCs: Lei 0° 8.666. de ~1/()f,ll'l<).1. benl como suas alternç~": DATA DE
DATA DE ASSINATURA, 12105.12004:VIGÊNCIA; A l"'rtir da data ASSINATURA:. 2,10512(104: V1GE"'C1A: A r

ortir
da daUl rlc ~s-

dc a,s;oarum. C01\)"iCêoe;n equl,'a1cott ;, duraÇão do programa 10' ,ioalUra. çom "lg.;OCIOcqui'lI1coIC i. duração do Programa 10lerleg1<"
lerlcgi-: SlGNATARIUS: Pelo Senadn Federal _ PRüDASEN _ Ex- SlGI'AfARIOS: Pelo Senndo ~ederal . PRODAS[N . Exmo. Sr.
mO. S,. Pcrrôoio Barba"" Lima Ca,,'albo _ Dirclor_E~ccUlivo: 1'010_ PClfônio aarto,a Lima Coro'alho - Diretor_ExeClnivo: PeI" Convt-
Con,'~oindo. Vereador Nalal Baroc"a de C"""lbo. presidentc daT,;-J. oindo. Vtrtador José Anh;nin Lcite. Pre,ideote da Câmara Municipal
",nra.Muoieipal.de.S1Io Domiogo;.'do'Mamribão.r-,lA . de Luis DOO1iOp1es-\lA

ESptC1E: Coo,êoi" li": MA_210'l4r:!nl» - INTERLEGIS. eelcbrado
enlfe o CeotrO d~ 10i"orm';liea ~ Proces<arnffiw de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. amando como ürgão Exc<:utor do programa
lnl",1clli< c a C"mara Municipal de Saoto AOI;,r.io do, L''Pcs-M,\:
OBJE10: E,\abde<:C' t re"ular a l"'rt;cipação da Ca,,1 Leglslal,vo 00
Programa IOlcr1cgi,: MODALlDAOE: NO" ICtm'" do di,poslo Of>
;\11. 25. do Lci n" ~.f,M. de 2IiOlíIl~.l. bem eomo .IU", ailemç1lc.';
DATA DE ASSINATURA: 17105120U4:VIGENCIA: A panir da dma
de assioatura. com ,'igência eqlli,aknt~ à dura~ào do p,og,ama lo.
Icrlt"is: SlGi'lAT,\Rl0S: Pelo Senado Federal - PRODASEN - h-
mo. Sr. PeltÔoio Barbosa Lima Can'alb" - Diretor.Execuli,'o: I'elo
Coo,'eniado. Vereador Ant;"tio Regi,'an do ~'a,ei!l\enIO Silva. Pre-
,ideote da Câmara Muoicipal de Saotü "mônio do< Lopes-MA

ESPEClE: C<)o,'coio n", MA_21054120i14 • rNTERLEGIS. celcbrado
colre o Ceolro de lofomuilita e Proccs..<.a!DCotode Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como Óf1:~f>E,~'CuIN do prob'l"ll'na
10lerlelli< e a CãJoara Muoi~ipal de RiacMo-MA: OBJETO: E,IO'
belecer e rc-gular a panicipação da Ca,a L'1'i<laü,'a 00 Program'
101~'\cgt<: MODALIDADE: No, lermO< do di5poslO nO An. 25_ da
Lei n" ~.M6. de 2111lf>1l'l93.hem como <""'< ah~rne(Jc,: D"'TA DE
ASSINÂI'URA: 17/0511111\.\:VIGÊNCIA: A ranir da dal.1 de "".
sioamra. ,om "ig,;neia equi,'aleote à duraçi\o do Programa Imerl'1'is:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fede",l . PRODASEN - Ex",o. Sr.
P~\ronio Barb<>saLi",a Car""lho - Dirtlor_Excc\lli,.o: Pelo Conv~-
oiado. Vcrtador Franci,co d~ As<i, Roeba. Pre<,idcole da Câmara
Municipal d~ RiacMo-MA

ESPECIE: Cry.weoia nO: MA_210'lOl2llf1.l_1NTERLEGIS. celebrado
eotrC o CtOlro de lotormâti<:a e P"lCe"amrnlo de Dado< do Senado
Federal _ pROI),l,SEN. atuaodo comO Órgilo Ex<:(UlOrdo progroma
loterl~g;.< e a Câmara Muoi~ipnl de Santa Luzia do Panui-,\1A: OB-
JETO: e~tabdccer c rcgular a participa,lo da Ca.-a Legislali,a nO
programa Inlcrieg": MUDALlDADE: N"" termo< do d"poslo 00
Art. 25. da Lei o' S.(>66. d~ 2110li1l'N3. t<:m como 'li,," aheracÕC<:
DATA DE ASSINATURA: 17!OSflOO4:V1GEI'CIA; " l"'n;r do data
de assioalura. ~om ,.igên~ia ~qllivolcOle ã durn<;;io di' 1'rograma 10-
\crlcgi5: SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Fcderal - PRüDASEN - Ex.
mo. Sr. Petrooio Baroos.~ Lima Cat"lIlho . Di"'lOr_Ex~'i:uti"o: Pelo
Coo,'coiado. VereMor AOlôoio Silva de Mome<>.Pr""idenle da Ui.
111= Mur.icipnl de Sa"ta LU7.iado paruá-MA

ESPEOE: Cao,.:oio rr': MA_211lS4!2f104- lf',lERLEG1S. edebrado
com: O Centro de Infornlatica e Proccs,anlet110 de Dados do S~oado
l'ooCTlil_ f'RODASEN. aluando romu Órgão Executor do Programa
h:u:rlegis C a Câmara Municipal de P3SI~ Bon~MA; OBJETO: Es.
lat<:l"eer C regular a pankipação da Ca'<ll Lellislaliva 00 Prog"'''''''
Interlegi~; MODALIDADE: Nn~ U:m>O' do di,p~1O nf> Art. 25. da
Lei 00 S.6/-06.de 21!0611'1'13. t<:m eorno sua' alteraçõcs: DATA DE
ASSINATURA: llI0512()()4: VIGENC1A: A partir da d~tl\ d~ ,,"-
,malura. com vig,;nCla C<.\ui"akote à dllrnçw do programa lotCf1cg<>:
SIGNAT..\RIOS; Pc\o SCnlldo Federal - PRODASEN - E~rno. Sr.
Pelronio Oart'<o5aLima ClIroalho - Diretor-E,cemi,'o; Pelo Coo"c-
oiado. v=df>ra Maria Lui,,, Ferreira Rocha. Pr",idenlc da Clima'"
Mlloicipal de P""t~ Oor",,-MA

ESPECIE: Coo"coio o': MA_2107'112004 _INTERLEGIS. cdebrado
entr~ o Ctotro de loformãliea e proccs,a",cnlO dc Dados do Senado
F~deral _ PRODASEN. alllaodo eomO órg~o Excwtor do Pr"gmma
lnterl,,!,i, ~ a Cãmara Mooicipnl de No"a Colina,.MA: OBJETO'
[.<;Ul~1cecr e regular a pnrtitipaçi\o da Casa Legi,lmi,'a no p,ob'l"2IIla
10Icrl~g.i,: MODALlDAD[: No, temlOS do di<pooto nO Art. 25. da
Lei n0 ~N,f,.de 21I(J6,"lQ<l3.bem como sua' alterac"",": DATA DE
ASSINATURA, 17if15fZllI14:VIGEI'nA: A I"'nir da dOia de a,.
,inalllTa. Co'" ,'igCneia eq\li,'aleol" " duraç~O do Programa 10Icrlegci,;
SlGNATAR10S; Pelo Stn,dn rcdeml _ PRODASEI' - E.<mo, S,.
PClrooio Bmbosa Lima Carvalho _ Direlor.Exccuti,.o: l'elo Coov~-
niado. verrodor Ah'ioo Lnurenlioo da CoMa. Pre,idente da Câmara
Muoieif"l de No,'a Coli,,"~MA

ESPÊC1L Co,,,,.:oio o': ),.1,0,_2106012004- INTERLEGIS. eelcbrado
entre <>Cenuo de lnrormâtka e Proc=amento de Dado, do Senado
I'edeml _ PRODASEN. alullOd" eomo Org~n C"cçlllor do Programa
loter!cgi.' e a Cámara Mllnicipal de Grajaú-MA; OBJETO: ESla-
belecer e rellular a part\çip~ção da Ca,a Legi~lal;,a 00 Programa
lnlcrlegis: MODALIDADE: Nos t~rmos do di!posto no An. 25. da
Lei n° ~.~M. de 2Ii06!l993. bem.como ~ua~ ahcrn<;ÕC'; DATA DE
ASSINATURA: 17!05r:1ij(\04;VIGENC1A: A panir da dala de li.'-
,inalllra. ef>m vigêocia cqui"al~r.tC ;, duraçlo do Programa 10Ierl"!!i.:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ 1'RODASEN - Exmo Sr,
1'~I,Íloio Barr.""1 Lima Ca,,'alho _ Dir~tor.ExcCUli"o: Pelo Con,'e.
oiado. Vtre~dor Clesiomar Martins Viana. PresideOlC da Câmara MII-
nieipal de Grajaú-MA

ESPEClE: Coo".:nio 0°, MA.211l3312004 . r;.<TERLEG1S. cekh,ado
eo!rC o Centro dc loformática e proc=a,meoto d~ Dadm do Senado
fedeml . PRODASEN. alUaodo como ÓTj;ão Dccu10r do Prognuna
10lericgis e a Cãmara' MWlkil"'1 de Baea~ira-MA: OBJETO: h-
mbclcce, ~ regular a panieir~ção da Oi..," Legisl&i"a 00 pl"IJt!TlI-ma
lnte,kgis: MODALlD,l,Dr:, Nos I...-moSdo di~p""1O 00 Art. 25. da
Lei 00 8.61i>. de 21/l)f,1I'J'I3. bem eomo SUli.' alteraçõe!;; DATA DE
ASS1N,\TURA: 1710512004: VIGÊNCIA; A partir da dala d~ as-
~ina\ura. çom "ig<ncia equi"alenle Íl dura,-ão dn programa lmcrlcgis:
SIGNAT ARIO$: Pdo Senooo I'ed~ral _ PRODASEN - E.mo. Sr.
Pelrônio Bamn,a Lima Carvalhf> - Direlor-E.<cculi,'o; Pelo Coo'.~-
oiado. Ve=d<1r AOlóoio Carl,,. Sih.a CalvCl. pl'l:'Sid~nte da Climara
Municipal de Bacabeira.)"lA

ESPEC1L Coo,eoio o", GO_5~091tfl0n4 - II'.:T£RLEGIS. eo1rl>rado
emre o Centro de loform,;lica e proce"nmento (le Dado, dn Senado
federal. PK()DASEK a\lInndo Cf>moÓrgão E~eclllor do pr<>grama
10lcricgi, e a Câmara Mlloicir.1 de Viceolioópoli.-GO, OBJETO'
E~lahdccer e reglllar' pnnicirJç~o da ('-'lsa Lcgi.lnliva 00 Prognuna
10Icric!,i,: MOD,\Lll)ADE: NO>'termo> do di'poslO 00 Art. 25. (lo
Lei 00 8.6l>h. de 211Ob11'l'l3. beo\ eomo .11'" aileraçõ,,": DATA DE
ASSINATURA: 21112'2004: V1GENCIA: A p.anir da data de aS-
~inalUra. eom vigência equi'lIlenle à dllrn<;~odo Pmgrama lr.lericgi.s:
SIGNATAR10S: Pelo Senado federal - PRODASEN - Gemo. Sr.
Pelrooio Ba::t>osn Lima Car"albo- Diretor.E,'CCUli,'o: Pelo Co""c-
oiado. Vcreador Rc<i'1I1 Cassimiro de Lima. Pl'C'idente da Câmara
Mlloieipnl de Vicentinópoli~[;O.

N0202. quinta-feira. 20 de oulubro de 2005
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SENADO FEDERAL "-~-~-~'-:-,~ •
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER 'W

InTERLEGlI

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do'Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~~;i~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara'Municipal de São Domingos do Maranhão
Rua José Tibusio Feio, s/n°
São Domingos do Maranhão - MA
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA . , ) AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

::STlNATAIRE

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETDUR DANS LE VERS.
75240203-0 FC0463 116

!
?.,'

rJ. 114,{i86mm~-..--

PAis I PAYSUF

J NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

O PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE

- DEMS

O SEGURADO I VALEUR otCLARt

...:'RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA
DATE DE lIVRATION UNIDADE DE DESTINO

BU ~/.:irf)Ef}ESIINATlON

,...-\i~~,f"~"I O.>

~".).-;..••! .•
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RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I \.",,,. j .~_;\ _
SIGNATUREDEL:AGENT ~~~rt,_\."o.!:'\f~?~ r. ~ I

l
1':'>. \),\\1l\11:e;:,~(l {. ,

.\ .'... 'ilJi'Ooi'" '"

.~
NOME LEGIVEL DO RECEBEDO

3~"\.{62~.2..0.D<!l <8
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR / ORGÃa EXPEDIDOR

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de São Domingos do
Maranhão
Rua José Tibusio Feio, sino
São Domingos do Maranhão - MA
65790-000
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, 'AIO LEÃO MARQUES
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